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4.o

Competências da Câmara Municipal

À Câmara Municipal compete:
1 — Executar os procedimentos legais adequados à aquisição do

equipamento, processo este que deverá estar concluído física e finan-
ceiramente até final de 2002;

2 — Fornecer e instalar o mobiliário, material didáctico, material
de exterior e equipamento de apoio administrativo, nos termos do
projecto aprovado no concurso.

5.o

Disposições gerais

O não cumprimento, por parte da Câmara Municipal, dos prazos
e obrigações aqui definidos constitui motivo de rescisão do contrato
de apoio financeiro, nos termos dos artigos 15.o e 16.o do já citado
despacho conjunto.

11 de Setembro de 2002. — Pela Direcção Regional de Educação
do Centro, a Directora Regional, Maria de Lurdes Cró. — Pelo Serviço
Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro, do Instituto de
Solidariedade e Segurança Social, o Administrador-Delegado Regio-
nal do Centro, (Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de
Sátão, o Presidente da Câmara, (Assinatura ilegível.)

Homologo.

15 de Fevereiro de 2005. — Pela Ministra da Educação, José Manuel
de Albuquerque Portocarrero Canavarro, Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Educativa.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 2508/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada, para consulta, nos serviços centrais
e delegações regionais, a lista de antiguidade do pessoal do quadro
da Inspecção-Geral da Educação, com referência a 31 de Dezembro
de 2004.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso.

22 de Fevereiro de 2005. — A Inspectora-Geral, Conceição Castro
Ramos.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete da Ministra

Rectificação n.o 381/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o regulamento n.o 8/2005, de 2 de Fevereiro, de p. 1637
a p. 1641, rectifica-se que, no artigo 13.o, onde se lê «3 — As despesas
referidas na alínea a) do n.o 1 devem ser» deve ler-se «3 — As despesas
referidas nas alíneas a), c) e d) do n.o 1 devem ser».

11 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Gabinete, Maria Gabriela
Borrego.

Rectificação n.o 382/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o regulamento n.o 7/2005, de 2 de Fevereiro, de p. 1634
a p. 1637, rectifica-se que no artigo 13.o, onde se lê «3 — As despesas
referidas na alínea a) do n.o 1 devem ser» deve ler-se «3 — As despesas
referidas nas alíneas a), c) e d) do n.o 1 devem ser».

11 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Gabinete, Maria Gabriela
Borrego.

Rectificação n.o 383/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o regulamento n.o 6/2005, de 2 de Fevereiro, de p. 1630
a p. 1634, rectifica-se que, no artigo 14.o, onde se lê «3 — As despesas
referidas na alínea a) do n.o 1 devem ser» deve ler-se «3 — As despesas
referidas nas alíneas a), c) e d) do n.o 1 devem ser».

11 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Gabinete, Maria Gabriela
Borrego.

Rectificação n.o 384/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o regulamento n.o 4/2005, de 31 de Janeiro, de p. 1488 a
p. 1492, rectifica-se que, no artigo 14.o, onde se lê «3 — As despesas
referidas na alínea a) do n.o 1 devem ser» deve ler-se «3 — As despesas
referidas nas alíneas a), c) e d) do n.o 1 devem ser».

11 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Gabinete, Maria Gabriela
Borrego.

Rectificação n.o 385/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o regulamento n.o 5/2005, de 1 de Fevereiro, de p. 1562
a p. 1566, rectifica-se que, no artigo 14.o, onde se lê «3 — As despesas
referidas na alínea a) do n.o 1 devem ser» deve ler-se «3 — As despesas
referidas nas alíneas a), c) e d) do n.o 1 devem ser».

11 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Gabinete, Maria Gabriela
Borrego.

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

Rectificação n.o 386/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 23 674/2000 (2.a série), da pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Hotelaria e
Turismo do Estoril, de 2 de Novembro, rectifica-se que onde se lê
«para a categoria de assistentes administrativas» deve ler-se «para
a categoria de assistente administrativa a primeira e auxiliar admi-
nistrativa a segunda».

25 de Fevereiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Eunice Gonçalves.

Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.o 5303/2005 (2.a série). — Por despacho
do vice-presidente do Instituto de Meteorologia, I. P. de 16 de Janeiro
de 2005, após parecer favorável do Secretário-Geral do Ministério
da Ciência, Inovação e Ensino Superior de 22 de Outubro de 2004,
é autorizada a reclassificação de Marco Alexandre Ribeiro da Silva,
técnico de informática, grau 1, nível 1, escalão 2, índice 340, da carreira
de técnico de informática, para a carreira de especialista de infor-
mática, categoria de especialista de informática, grau 1, índice 420,
em comissão de serviço extraordinária, pelo período de seis meses,
findo o qual será provido definitivamente, caso revele aptidão para
a categoria indicada, nos termos do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro.

21 de Fevereiro de 2005. — O Vice-Presidente, António Dias
Baptista.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.o 5304/2005 (2.a série). — A artrite reumatóide é
uma doença inflamatória crónica, progressiva, destrutiva e incapa-
citante responsável por altas taxas de morbilidade e por mortalidade
precoce, significativa incapacidade e alteração da qualidade de vida.

É uma doença de causa desconhecida que envolve predominan-
temente as articulações e que se caracteriza por uma inflamação da
sinovial, causando dor, rigidez e deterioração funcional, podendo con-
duzir à destruição da articulação. Pode igualmente atingir outros
órgãos e ter variadas manifestações clínicas.

O tratamento da artrite reumatóide é multidisciplinar, empregando
terapêutica farmacológica, física e cirúrgica com o objectivo de con-
trolar a inflamação e a dor articulares, reduzir a lesão articular, a
incapacidade e a perda funcional associadas e manter ou melhorar
a qualidade de vida dos doentes.

A farmacoterapia clássica da artrite reumatóide usa, em mono ou
politerapia, anti-inflamatórios não esteróides, analgésicos, corticos-
teróides e medicamentos modificadores da artrite reumatóide
(DMARD, disease modifying anti rheumatic drugs) convencionais.

Devido ao bom perfil de toxicidade, de eficácia e de posologia,
o metotrexato tem sido considerado a terapêutica de referência da
artrite reumatóide. Outras terapêuticas clássicas disponíveis no tra-
tamento da artrite reumatóide incluem a sulfassalazina, os sais de
ouro, a D-penicilamina, os antipalúdicos de síntese ou antimalários
e a leflunomida, que asseguram na maioria dos casos a adequada
capacidade de controlar a actividade inflamatória e destrutiva da
artrite reumatóide.
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Para além dos fármacos convencionais, existem hoje terapêuticas
biológicas que demonstraram ser seguras e eficazes em doentes com
resposta parcial ao metotrexato usado isoladamente e retardam mais
a progressão radiológica do que a monoterapia com aquele medi-
camento.

No entanto, as terapêuticas biológicas têm algumas contra-indi-
cações, que importa considerar, e a sua utilização deverá também
ter em conta a real perspectiva de melhoria clínica de cada doente
(considerando-se que factores como a limitação funcional por co-mor-
bilidade ou por lesões sequelares, só passíveis de correcção cirúrgica,
devem ser adequadamente avaliados antes de iniciar estes medi-
camentos).

É também importante considerar que cerca de 30 % dos doentes
submetidos a terapêuticas biológicas não alcançam uma resposta clí-
nica satisfatória, devendo por isso a continuidade destes tratamentos
ser avaliada periodicamente.

A especificidade dos tratamentos disponíveis para o tratamento
dos doentes com artrite reumatóide impõe que a sua administração
deva ser iniciada e controlada por médicos com experiência no seu
diagnóstico e tratamento, tal como expresso nos resumos das carac-
terísticas dos medicamentos.

Assim, como forma de promover o acesso dos doentes aos novos
fármacos biológicos e de recolher informação relativa à patologia,
utilização das terapêuticas disponíveis e ganhos em saúde associados
à sua utilização, determina-se o seguinte:

1 — Os medicamentos biológicos com indicação na artrite reuma-
tóide são comparticipados pelo escalão A (100 %) quando prescritos
para o tratamento da artrite reumatóide, ao abrigo de um protocolo
de monitorização da artrite reumatóide, nos termos consagrados neste
diploma.

2 — Os medicamentos que beneficiam do regime especial de com-
participação previsto no número anterior são os constantes do anexo
deste despacho, que dele faz parte integrante.

3 — É instituído o protocolo de monitorização da artrite reuma-
tóide, baseado no registo e no acompanhamento dos doentes com
artrite reumatóide, que visa recolher informação que permita moni-
torizar a utilização destes medicamentos e avaliar o seu impacte na
saúde dos doentes.

4 — A comparticipação destes medicamentos destina-se exclusiva-
mente ao doente com artrite reumatóide, sendo condição necessária
para a comparticipação que o mesmo esteja incluído no protocolo
e que os medicamentos sejam dispensados em centros que a este
adiram.

5 — Os centros aderentes ao protocolo preenchem os questionários
de registo e acompanhamento dos respectivos doentes.

6 — O custo dos medicamentos dispensados através das farmácias
hospitalares no âmbito do presente despacho é da responsabilidade
financeira dos hospitais ou dos serviços de saúde a que pertençam
os doentes, independentemente do local de tratamento.

7 — Para os efeitos de fornecimento hospitalar, considera-se como
preço máximo o preço de venda ao armazenista (PVA), cuja fórmula
de cálculo é a seguinte:

PVA = PVP/1,467

8 — Os custos associados à implementação deste protocolo, nomea-
damente os relativos ao desenvolvimento de interfaces informáticos
e à recolha e ao tratamento da informação oriunda do preenchimento
dos questionários, serão da responsabilidade dos titulares da auto-
rização de introdução no mercado dos medicamentos comparticipados
no âmbito deste despacho.

9 — O protocolo de monitorização da artrite reumatóide será
objecto de regulamentação específica nos termos dos números
seguintes.

10 — Compete ao INFARMED o desenvolvimento de todos os
procedimentos conducentes à sua regulamentação, que será divulgada
na sua página electrónica, e à sua implementação, constituindo para
tal uma comissão de acompanhamento onde estarão representados
os médicos que tratam a patologia, os farmacêuticos responsáveis
pela dispensa de medicamentos e o INFARMED.

11 — O INFARMED divulgará na sua página electrónica a data
do início da implementação do protocolo, a qual não deve exceder
60 dias após a data da publicação deste despacho.

12 — A inclusão de outros medicamentos no presente protocolo
depende de requerimentos dos seus titulares de autorização de intro-
dução no mercado e da verificação dos critérios que presidem à ins-
tituição deste protocolo, devendo, em caso de deferimento, ser alte-
rado o anexo do presente despacho.

10 de Fevereiro de 2005. — A Secretária de Estado da
Saúde, Regina Maria Pinto da Fonseca Ramos Bastos.

ANEXO I

São comparticipados pelo escalão A (100 %) os seguintes medi-
camentos quando prescritos para o tratamento da artrite reumatóide
ao abrigo do protocolo de monitorização da artrite reumatóide:

Enbrel (etanercept), embalagem de quatro frascos para injec-
táveis e seringas pré-carregadas doseados a 25 mg/1 ml;

Humira (adalimumab), embalagem de duas seringas pré-car-
regadas doseadas a 40 mg/0,8 ml;

Kineret (anakinra), embalagem de sete seringas pré-carregadas
doseadas a 100 mg/0,67 ml;

Remicade (infliximab), embalagem de um frasco de pó para
solução para perfusão doseado a 100 mg/20 ml.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Castelo Branco

Aviso n.o 2509/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, a seguir se publica
a lista de candidatos admitidos referente ao concurso interno geral
de acesso para provimento de cinco lugares de enfermeiro especialista,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 283,
de 3 de Dezembro de 2004:

Anabela da Mata Alves.
Iria Mendes Fernandes.
Maria José da Conceição Lopes Ferreira.
Maria José da Silva Simão Caldeira Reis.
Umbelina da Conceição Neves Rosado Lourenço.

25 de Fevereiro de 2005. — Pelo Coordenador, o Chefe de Divisão
dos Recursos Humanos, Albino Evangelista Fernandes João.

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Despacho n.o 5305/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
republicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96, subdelego na chefe
de cuidados personalizados Dr.a Maria Romãozinho Moura Santos,
no período de 28 de Março a 1 de Abril de 2005, as competências
que me foram subdelegadas pelo despacho n.o 12 672/2004 (2.a série),
de 24 de Maio, do coordenador da Sub-Região de Saúde de Coimbra,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 151, de 29 de Junho
de 2004.

16 de Fevereiro de 2005. — A Directora do Centro de Saúde de
Miranda do Corvo, Carla Marina de Abreu José Alves Batista.

Despacho n.o 5306/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, republicado em
anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, subdelego na chefe
de cuidados personalizados Dr.a Maria Otília Mangana Santos
Vicente, no período de 28 de Fevereiro a 4 de Março de 2005, as
competências que me foram subdelegadas pelo despacho
n.o 12 672/2004 (2.a série), de 24 de Maio, do coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Coimbra, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 151, de 29 de Junho de 2004.

22 de Fevereiro de 2005. — A Directora do Centro de Saúde de
Celas, Maria Teresa C. Correia P. Tomé.

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Lisboa

Aviso n.o 2510/2005 (2.a série). — Concurso interno geral para
um lugar de assistente de anestesiologia da carreira médica hospita-
lar. — Dando cumprimento ao n.o 30 da secção VII da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro (Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar),
torna-se pública a lista de classificação final dos candidatos admitidos
ao concurso interno geral para provimento de um lugar de assistente
de anestesiologia da carreira médica hospitalar, no quadro de pessoal
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-
-Região de Saúde de Lisboa, Centro Oftalmológico de Lisboa, Centro


